
REalLiO (.'.'...ilftA
Al|JlAZO]'lAS

GOVETNO DO ESÍ DO

Itt
FLl{".g;
Às§@,ir,r: 8 r 01 2

Cr-ú

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: G L Concreto Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrsporoÊrcH: Av. José Moacir Teberga de Toledo, Tarumã,
Manaus-AM

Ponto Longitude Latitude
P0l 60.4',r0"w 3.2',58*S
P02 60'4',09"W 3"2'58"S

FTNALTDADEI Autorizar o funcionamento de uma usina dosadora de agregados para
produção de concreto.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADAoon:Médio Ponrn:Medio

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LlcEnçl: 0l Ano.

Atenção:
. Estâ licençâ é composta de 14 restrições e/ou condições colstsntes no verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimetrto sujeitará a sua invalidaçilo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licença deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 343n2-05

CNPJ/CPF: 19.972.91410001-74 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

Foxo: (92) 98444-1068 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2317 PRocESsoNs:18651T112

ArrvrDADE: Usina de Produçâo de Concreto.

LocALrzAÇÃo DÀ ATTVTDADE: Av. do Turismo, s/no, Tarumâ, Manaus-AM.

Coordenadas Geográíicas:

gabinêtê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123472'l I 2'123-6731

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 343/12-05

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só têrá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍrne art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 d.e 24 de julho de
2012:.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1865lT ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.

9. As emissões atmosfericas devem atender aos padrões estabelecidos pela Resolução
CONAMA n" 382/06.

10. Quando do esgotamento do sistema saniário do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

ll. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo
produtivo, conforme Resolução CONAMA no 362105, assim como das embalagens.
conforme Resolução CONAMA n' 362105.

12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias. Projeto e memorial descritivo para os
efluentes líquidos, acompanhados de ART.

13. Apresentar a este IPAAM, no prâzo de 60 dias. Relatório fotográfico da implantação do
projeto de efluentes líquidos.

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de coleta e destinação do óleo lubrificante usado do coletor licenciado

para esta atividade.
c) Comprovante de origem de matéria prima (areia e se

;)
lxo)

d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pelâ
elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).


